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ATOS CONVOCATÓRIOS DE CONTRATO

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 008/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edi-
tal da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 008/2019, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, M.B.DE SOUSA NETO, Sediada na Rua Maneco 
Rego, 1129, Centro, Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.014.706/0001-75, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado 
entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-

dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cados as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Administração de Lima Campos, Esta-
do do Maranhão, em 19 de Julho de 2019.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Mun. de Administração 

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 008/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 008/2019, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
Gráfica Giordânia EIRELI - EPP , Sediada na Rua Aarão Reis, 
782, Centro CEP 65606-020, Caxias – MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.455.651/0001-27, para comparecer, no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/
nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
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PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cados as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Administração de Lima Campos, Esta-
do do Maranhão, em 19 de Julho de 2019.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Mun. de Administração 

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 008/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 008/2019, ampara-

do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empre-
sa, L FERREIRA PAZ DE SOUSA – ME, Sediada na Rua São 
João, nº 18, Sala 01, Tuntum de Cima, Tuntum - MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.252.473/0001-04, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/
nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
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As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cados as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Administração de Lima Campos, Esta-
do do Maranhão, em 19 de Julho de 2019.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Mun. de Administração 

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 012/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012/2019, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa,  
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, PORTO SEGURO CONSTRUÇÕES, COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - EPP, situada Av. 02, Qd 1, nº 42, HABI-
TACIONAL TURU, São Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.561.615/0001-52, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado 
entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cados as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 19 de julho de 2019.

José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Contratante

EXTRATOS DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa M.B. DE SOUSA 
NETO.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 12.496,11 (doze mil quatrocentos e noventa e seis 
reais e onze centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 03.01- Sec. Mun. De Administração 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.003 – manutenção das Atividades da 
Adm. Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
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Pessoa Jurídica. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 12.496,11
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; João Batista Oliveira Mota, Asses-
sor de Gerenciamento Financeiro Municipal  Srº. Manoel Belmi-
ro de Sousa Neto, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de Julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 02/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa M.B.DE SOUSA 
NETO
ESPÉCIE: Prestação de Serviço 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
R$ 13.043,11 (treze mil quarenta e três  reais e onze centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0402 Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino - MDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.368.0012
PROJ.ATIVIDADE:__  2.013 – Manter as Atividades do 
MDE  
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  13.043,11
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srª Jael Dark Alves Meneses Se-
cretária Mun. de Educação, Esporte, Lazer e Juventude Srº. Ma-
noel Belmiro de Sousa Neto, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 03/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa M.B.DE SOUSA 
NETO
ESPÉCIE: Prestação de Serviço 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

VALOR: R$ 4.148,37 (quatro mil e cento e quarenta e oito reais 
e trinta e sete centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0901 – Sec. Mun. Meio Ambiente - 
SEMA
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063
PROJ.ATIVIDADE:__  2.053- Manutençao e Funcionamen-
to da  Sec. de Meio Ambiente
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica  
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  4.148,37
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Francisca Kyara de Abreu Alves, 
Secretária Mun. de Meio Ambiente; Srº. Manoel Belmiro de 
Sousa Neto, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 04/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa M.B.DE SOUSA 
NETO.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 10.946,54 (Dez mil novecentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0502 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035
PROJ.ATIVIDADE:__      2.025 – manuteção e Funcionamento. 
Da rede de Saúde - FMS
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 –  Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:   10.946,54
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srª Lidiane de Sá Curvina, Secre-
tária Municipal de Saúde; Srº. Manoel Belmiro de Sousa Neto, 
empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de Julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379
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EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 05/PP/008/19. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa M.B.DE SOUSA 
NETO
ESPÉCIE: Prestação de Serviço 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
R$ 4.257,87 (quatro mil duzentos e cinquenta e sete e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0602 – Fundo Mun. de Assist. Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__  2.035 – Manutenção e Funcionamen-
to do FMAS 
ELEM. DE DESPESA:     3.3.90.39.00 – Outros serv.de terc. 
pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  4.257,87
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Pedrina da Silva Ferreira Mota, 
Secretária Mun. de Assistência Social Srº. Manoel Belmiro de 
Sousa Neto, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 11/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa GRAFICA GIOR-
DÂNIA EIRELI - EPP.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 03.01- Sec. Mun. De Administração 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.003 – manutenção das Atividades da 
Adm. Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 840,00
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; João Batista Oliveira Mota, Asses-

sor de Gerenciamento Financeiro Municipal  Sra, Karina Vieira 
Guimarães, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de Julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 12/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa GRAFICA GIOR-
DÂNIA EIRELI - EPP.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR:  R$ 2.135,00 (dois mil cento e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0402 Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino - MDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.368.0012
PROJ.ATIVIDADE:__  2.013 – Manter as Atividades do 
MDE  
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  2.135,00
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srª Jael Dark Alves Meneses Se-
cretária Mun. de Educação, Esporte, Lazer e Juventude Sra. Ka-
rine Vieira Guimarães, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 13/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa GRAFICA GIOR-
DÂNIA EIRELI - EPP.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0901 – Sec. Mun. Meio Ambiente - 
SEMA
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063
PROJ.ATIVIDADE:__  2.053- Manutençao e Funcionamen-
to da  Sec. de Meio Ambiente
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica  
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  280,00
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Francisca Kyara de Abreu Alves, 
Secretária Mun. de Meio Ambiente; Sra. Karine Vieira Guima-
rães, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 14/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa GRAFICA GIOR-
DÂNIA EIRELI - EPP.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 20.295,63 (vite mil duzentos e noventa e cinco re-
ais e setenta e três centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0502 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035
PROJ.ATIVIDADE:__      2.025 – manuteção e Funcionamento. 
Da rede de Saúde - FMS
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 –  Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:   20.295,63
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srª Lidiane de Sá Curvina, Secre-
tária Municipal de Saúde; Srº. Karine Vieira Guimarães, empre-
sário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de Julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 15/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa GRAFICA GIOR-
DÂNIA EIRELI - EPP.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-

co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
 BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
VALOR: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0602 – Fundo Mun. de Assist. Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__  2.035 – Manutenção e Funcionamen-
to do FMAS 
ELEM. DE DESPESA:     3.3.90.39.00 – Outros serv.de terc. 
pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 280,00
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Pedrina da Silva Ferreira Mota, 
Secretária Mun. de Assistência Social Sra. Karine Vieira Gui-
marães, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 21/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa L FERREIRA PAZ 
DE SOUSA – ME.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ R$ 4.032,30 (quatro mil e trinta e dois reais e trinta  
centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 09 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 03.01- Sec. Mun. De Administração 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.003 – manutenção das Atividades da 
Adm. Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 4.032,30
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; João Batista Oliveira Mota, Asses-
sor de Gerenciamento Financeiro Municipal  Sr. Leandro Ferrei-
ra Paz de Sousa, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 09 de Julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379
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EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 22/PP/008/19. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa L FERREIRA PAZ 
DE SOUSA – ME
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 23.597,30 (vinte e três mil quinhentos e noventa e 
sete reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0402 Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino - MDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.368.0012
PROJ.ATIVIDADE:__  2.013 – Manter as Atividades do 
MDE  
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  23.597,30
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srª Jael Dark Alves Meneses Se-
cretária Mun. de Educação, Esporte, Lazer e Juventude Sr. Le-
andro Ferreira Paz de Sousa, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 23/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa L FERREIRA PAZ 
DE SOUSA – ME
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 1.344,10 (um mil trezentos e quarenta e quatro re-
ais e dez centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0901 – Sec. Mun. Meio Ambiente - 
SEMA
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063
PROJ.ATIVIDADE:__  2.053- Manutençao e Funcionamen-
to da  Sec. de Meio Ambiente
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 
Pessoa Jurídica  

DISP. ORÇAMENTÁRIA:  1.344,10
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Francisca Kyara de Abreu Alves, 
Secretária Mun. de Meio Ambiente; Sr. Leandro Ferreira Paz de 
Sousa, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 24/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa L FERREIRA PAZ 
DE SOUSA – ME
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 12.922,55 (doze mil novecentos e vinte e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0502 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035
PROJ.ATIVIDADE:__      2.025 – manuteção e Funcionamento. 
Da rede de Saúde - FMS
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 –  Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:   12.922,55
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srª Lidiane de Sá Curvina, Secre-
tária Municipal de Saúde; Srº. Leandro Ferreira Paz de Sousa, 
empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de Julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 25/PP/008/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa L FERREIRA PAZ 
DE SOUSA – ME
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para confecção e fornecimento de material gráfi-
co, de interesse desta administração pública contidas na licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
VALOR: R$ 1.344,10 (um mil trezentos e quarenta e quatro re-
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ais e dez centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0602 – Fundo Mun. de Assist. Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__  2.035 – Manutenção e Funcionamen-
to do FMAS 
ELEM. DE DESPESA:     3.3.90.39.00 – Outros serv.de terc. 
pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  1.344,10
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Pedrina da Silva Ferreira Mota, 
Secretária Mun. de Assistência Social Sra. Leandro Ferreira Paz 
de Sousa, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/012/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa PORTO SEGURO 
CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP.
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: A eventual aquisição material elétrico, de interesse 
dessa Administração Pública contida na licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 012/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$137.906,37 (cento e trinta e sete mil novecentos e 
seis reais e trinta e sete centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 10 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0501 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0024
PROJ.ATIVIDADE:__      2.022 – Manutenção e Funcionamen-
to  do Sistema de Abastecimento D’agua
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material permanente. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  137.906,37
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srª Lidiane de Sá Curvina, Secre-
tária Municipal de Saúde; Srº. Gabriel Ferreira Alves Marinho, 
empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de Julho de 2019
Jailson da Silva e Silva 

Procurador Geral
OAB/MA nº16379

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 02/PP/012/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa PORTO SEGURO 
CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
ESPÉCIE: prestação de serviços. 
OBJETO: A eventual aquisição material elétrico, de interesse 

dessa Administração Pública contidas na licitação na modalida-
de Pregão Presencial n° 012/2019. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 324.317,32 (trezentos e vinte e quatro mil trezentos 
e dezessete reais e trinta e dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 22 de Julho de 2019; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e 
Urbanismo
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 25.752.0060
PROJ.ATIVIDADE:__  2.051- Manutenção dos Serviços  de 
Iluminação Publica 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  324.317,32
SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Sr Jose Ronaldo Barros Santana, 
Secretária Mun. de Infraestrutura; Sr. Gabriel Ferreira Alves 
Marinho, empresario
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 22 de julho de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº16379


